
uNrcA DE supRESSÃo vrcrul N." 144/2024ÂÚTBIEÀÇNE

ot-

m

R
E /2

L

A]t4AZO]'lAS

DADOS DO IM VEL/TERRENO

Proprietário do Imóvel: Nordeste lndústria e Comércio Ltda
CPF/CNPJ: 03.970. 326/0003-00 CAR: NA
Área do lmóvel: 6,4 ha
Localização: Av. Torquato Tapajós, n" 13.771, Lago Azul, Manaus-AM

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):
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.lrti"oo wt"."o. Qnte rle Souza
Diretor Pretdente

m Souto C. Junior
Gere no exercício da Diretoria Técnica
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instagram.com/@ipaamam Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque

facebook.com/@ipaamAM Dez, CEP:69050-030 - Manaus/AM

I I\I POR'I'AN'I'E:
r Fice crpressamcnte proibido o tre[sporte do msterirl, relÍ o Documento d. OriÊrm Floreslsl - DoF
. O uso irrcgular desta L,tt inrplica na sua invalidação. benr como nas sânçõcs prctr\las nâ legislaçào:
. l:stc [)ocumsnlo nào contam cmendls ou Íasuras:

. Eslr llocunrento deve permanccer no local da e\plomçâo para eÍailô de fiscalizáção ( frente e lerso)

. O lolume aulorizado não quila volume pendente de reposiçâo llorestal:

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lnteressado: Nordeste lndústria ê Comércio Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Torquato Tapajós, n" 13.771,
Lago Azul, Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):CNPJ/CPF: 03.970.326/0003-00

E-mail:Fone: (92) 2121-6786

ASV decorrente da Ll No: 07512024Processo no : O041 5212023-33

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Arvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento: Nordeste lndústria e Empreendimento

Recibo SINAFLOR: 21 31961 1 Área a ser suprimida: 1 , 103 ha

Compensação Ambiental: NARegistro No IPAAM: 1012.1507

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 14,063st lenha

Finalidade: Autorizar o corte de indivíduos arbóreos para a ampliaÇão da
infraestrutura opêracional do empreendimento com a construção de 01 Galpão em
uma área de 1,103 ha.

Porte: Pequeno Validade: 01 AnoPotencial Poluidor/Degradador:
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório - Eng. Ftal

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240436932 (Chave no: ay6BZ)
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ: LAU.SV N.' 14412024
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O pedido de licenciamento e a respectiya concessâo áa mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24.
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua automática
invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal;
A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas inlormaçôes
constantes no processo n" 004152/2023-33. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:
Para o Íansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV (modalidade Corte de Árvore lsolada CAI). o empreendedor/detentor da ASV
deverá soliCitar a Autorização de Utilização de Matéria Prjlra Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que

conesponde uma posterior inserçâo de novo pedidojunto ao SINAFLOR:
F ica proibida a comercialização e o transpone do material lenhoso oriundo do corte das especies protegidas
na forma da Lei:
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos. graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
Em caso de solicitação de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiya ART do profissional
habilitado.
Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na área:

Em caso de doação da lenha ora autorizada. obrigatória à homologação do pátioi
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044i05;
A doação de produtos da volumetria autorizgda nào dispensa o transporte sem o Documento de Origenr
Florestal - DOF.
Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarão
disponíveis no DOF para destinação.
Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto F'ederal n'
5.9'75106.
Os creditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso solicitado
via requerimenlo no ato do protocolo. para terceiros indicados pelo detentor da licença.
A saída de materia prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada.
O interessado deve apresentar relatório final da atividade dcsupressão da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado contendo as seguintes informaçõês: número de individuos retirados. volume em
mr/st, comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas. registro fotográÍico e

ounas in lormaçôe§ peninentes.
Esta LAU de supressão da vegetação não áutoriza o corte de castanheiras localizadas na área objeto da
presente solicitação de cone de árvores isoladas. Neste caso, o interessado deverá proceder com nova
solicitaçâo de cortejunto ao sistema SINAFLOR.


